
 

DECRETO N.º 2.959/2014 

De 30 de julho de 2014 

 

 

"DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO § 2º DO ARTIGO 

3º E INCISO III DO ARTIGO 5º DO DECRETO 

2910/2014”. 

 

 

JANETE PEDRINA DE CARVALHO PAES, Prefeita 

Municipal de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica revogado a redação do § 2º do artigo 3º do 

Decreto nº. 2910/2014 de 24 de janeiro de 2014. 

 

Art. 2º - Fica revogado a redação do inciso III do artigo 5º 

do Decreto nº. 2910/2014 de 24 de janeiro de 2014. 

 

 

     Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Pilar do Sul – SP, 30 de julho de 2014. 

 

 

 

JANETE PEDRINA DE CARVALHO PAES 

                        Prefeita Municipal 

 

 

 

            JUAREZ MÁRCIO RODRIGUES 

Secr. de Negócios Jurídicos e Tributários 

 

   Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do 

Sul, na data supra.  

 

           Marlene de Carvalho Gois Seabra 

                                                                               Assistente Administrativo I 


